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PREGÃO ELETRÔNICO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2510.01/2023. 

(Processo Administrativo n°. 2510.01/2023. 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o (a) Prefeitura Municipal de Pacujá, por meio 
do(a) Secretaria municipal de saúde sediado(a) Rua 22 de setembro, 325, centro – Pacuja Ceará realizará 
licitação, para registro de preços na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, 
da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

Data do início do recebimento de propostas: 26/10/2023. 

Data da sessão: 13/11/2023 as 13:00horas. 

Link de Acesso: www.licitamaisbrasil.com.br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, LABORATORIAL E 

ODONTOLOGICO, JUNTO SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PACUJA/CE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3  - O critério de julgamento adotado será o (menor preço por item) do item, observadas as DO REGISTRO 

DE PREÇOS 

1.4 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

2. DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1 - O Credenciamento no presente pregão eletrônico se dará mediante a Plataforma de Licitações 

Eletrônicas Licita Mais Brasil, disponível no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br. 

2.2 - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser realizados 

diretamente no site da Plataforma Licita Mais Brasil, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, através 

da opção Cadastro de Fornecedores/Licitantes. 

2.3 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Licita Mais Brasil, 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 

disponíveis no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, de segunda a sexta-feira das 8 às 17 horas. 

2.4 O credenciamento junto a plataforma implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
2.7 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam cadastrados na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

2.7.1 Os licitantes deverão utilizar a chave de acesso e senha para acesso ao Sistema. 

2.8 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.9 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.9.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

2.9.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

2.9.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.9.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

2.9.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.9.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.10 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.10.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

2.10.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.10.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.10.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.10.3          Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

2.10.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

2.10.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

2.10.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.10.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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2.10.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

2.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

2.12 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação.  

2.13 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário/total do item ou Valor de desconto; 

5.1.2. Marca/Modelo; (quando solicitado)  

5.1.3. A ficha técnica dos produtos, com a descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.3.1. O licitante não poderá se identificar no arquivo de ficha técnica (Papel timbrado, Assinatura do 

responsável, Inclusão do Logo da Empresa) sendo passível de desclassificação do processo durante a fase de 

análise da proposta inicial. 

5.1.3.2. A ficha técnica deverá ser um arquivo único, contendo as informações de todos os itens/lotes que 

o licitante desejar participar. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou valor de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 / 0,01%. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico a modalidade de disputa “aberto” ou a 

modalidade de disputa “aberto e fechado”. 

6.10. Modo aberto: 

6.10.1. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 
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6.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

6.10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

6.11. Modo aberto e fechado: 

6.11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.11.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 
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6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iniciais iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.24.1. no país; 

6.24.2. Por empresas brasileiras;  

6.24.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

6.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(Duas). mínimo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), Horas sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 
8. DA HABILITAÇÃO   

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Documentos anexados junto a Plataforma Licita Mais Brasil;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 

e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio dos 

documentos anexados junto a Plataforma Licita Mais Brasil, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na Plataforma Licita Mais Brasil, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.8.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede.  

8.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

8.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
8.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente; OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
8.3.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa; 
8.5.7. ALVARÁ SANITÁRIO da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 
8.3.8. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), 
quando se tratar de sociedade; 
8.3.9 – PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Inscrição Estadual 
 
8.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
8.4.1. - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, 
de 2 de outubro de 2014); 
a.1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal para as certidões vigentes em 24 de março de 
2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do Ministério da Economia/Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil; 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso o licitante seja 
considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);e) - Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 
da CNDT; 
8.4.1.1. - Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3º do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 
 
8.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
– constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis exigidos no item 6.5.8, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
8.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:  
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.  
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
8.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
8.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
8.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
8.6.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto Nº 9.555, 
de 6 de novembro de 2018), 
8.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
8.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB nº 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
Devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
6.5.8. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) 
em data não superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.9. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou 
MEI a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida 
pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º, da IN nº 103/2007 do DNRC – Departamento Nacional de Registro 
no Comércio. Conforme o caso.   
6.5.9.1 Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.3.4 e 6.5.8 e 6.5.9 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 
6.5.9.2. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2º do Código 
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Civil e artigo 18-A, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional – Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.  
 
6.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de produtos entregues, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, 
usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento, conforme Termo de Referência – Anexo I. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 
nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome 
e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 
Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 6.6.1. “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
b) COMPROVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA LICITANTE (CORRELATOS, 
MEDICAMENTOS e MEDICAMENTOS ESPECIAL) expedida pela Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 
c) LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL OU MUNICIPAL DA LICITANTE expedida pela Vigilância Sanitária. 
 
6.7 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  

 

6.7.1 Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.  
6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica 
sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada 
pela Pregoeiro. 
8.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

8.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada.  

9.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença 

dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 

520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ - CNPJ: 07.734.148/0001-07 - RUA 22 DE SETEMBRO, Nº 325 CENTRO, CEP: 62180-970 - 

licitacao@pacuja.ce.gov.br 

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (Cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(Dias) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
 

15. - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.  
O adjudicatário terá o prazo de 05(Cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05(Cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.2. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  
15.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.  
15.3.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
15.3.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
15.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, 

nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com sócios em comum que apresentam 

propostas para o mesmo item de determinada licitação” e a “existência de licitantes reiteradamente 

desclassificados por não atenderem aos editais ou não honrarem suas propostas” sugerem o possível 

enquadramento nas condutas tipificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2005 e que é necessária a instauração de 

processo administrativo “...com vistas à apenação das empresas que praticarem, injustificadamente, ato ilegal 

tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não 

apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da avença”, concluindo que 

os responsáveis pelos procedimentos licitatórios poderão ser responsabilizados em caso de omissão (Acórdão 

nº 754/2015-Plenário). 

 

Nota Explicativa: O art. 64 da Lei n. 8.666, de 1993, dispõe: “A Administração convocará regularmente o 

interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 desta Lei.” Por outro lado, “A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas” (art. 81). Portanto, a recusa da 

empresa deverá ser sancionada, salvo justificativa juridicamente plausível, conforme prevê o TCU no 

Acórdão nº 1793/2011-Plenário, quando afirma: “...a não autuação sem justificativa dos referidos 

processos poderá ensejar a aplicação de sanções aos servidores omissos, conforme previsão do art. 82 

da Lei 8.666/1993”. No mesmo sentido, o TCU aplicou multa ao pregoeiro, nos seguintes termos: “Além disso, o 

pregoeiro ignorou também previsão editalícia de aplicação de penalidade àquele que não mantiver a proposta. 

Nesses termos, o Plenário, acolhendo a proposta do relator, rejeitou, no ponto, as alegações de defesa do 

pregoeiro, para julgar irregulares suas contas, aplicando-lhe a multa capitulada no inciso I do art. 58 da Lei 

8.443/92” Acórdão nº 3261/2014-Plenário (26.11.2014).  

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica, através da Plataforma de Licitações Licita Mais 

Brasil. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio da 

Plataforma de Licitações Licita Mais Brasil. 
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22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 22 de setembro,325 – Centro – Pacuja nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

23.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

23.12.3. ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 

Pacujá - CE, 26 de outubro de 2023. 

 

 

Samuel de Castro Marques 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR, LABORATORIAL E ODONTOLOGICO, JUNTO SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
PACUJA/CE. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. A Administração Municipal, através da Secretaria de SAÚDE do município de PACUJÁ, vem no intuído de garantir 
o atendimento das diversas necessidades públicas, realizar processo de demanda para REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, LABORATORIAL E 
ODONTOLOGICO, JUNTO SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PACUJA/CE. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 
especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
3.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de 
compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
3.3. O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente, devido à entrega parcelada do objeto.  
 
4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:  
4.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, 
que serão de forma fornecimento parcelado, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora. 
4.1.1.  A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão 
Eletrônico. 
4.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, o 
fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
4.1.3.  O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos produtos 
entregues. 
4.1.4.  Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões. 
4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos 
discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e 
horário estabelecidos pelas Unidades Gestoras, no almoxarifado das Secretarias requisitantes do Município de 
PACUJÁ.  
4.2.1.  Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal 
de PACUJÁ - Ce, com endereço: á Rua: 22 de setembro, 325 - Centro, PACUJÁ - CE, 62180-000.  
4.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital 
e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da 
lei e deste instrumento. 
4.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
4.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo de referência, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do § 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do fornecimento, e deverá 
cumprir o cronograma expedido pelas Secretarias requisitantes do Município de PACUJÁ/Ce. Obedecendo a entrega 
semanal dos produtos perecíveis. 
 
5. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS:  
5.1 Os produtos devem ser:  
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias;  
b) De excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário;  
c) Fornecer os produtos com 2/3 da validade total do produto na data de recebimento;  
d) Entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, idenficados, e em 
perfeitas condições de armazenagem. 
 
6. QUADRO COM A ESPECIFICAÇÕES DO ITEM E VALOR MÉDIO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1  AGUA DESTILADA 500ML C/30 1600 Frasco 6,51 10.416,00 

2  BUSCOPAN 5ML C/100 2500 Ampola 1,39 3.475,00 

3 
 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% 20MG/ML 
S/VASO 

500 Ampola 5,52 2.760,00 

4 COMPLEXO B 2ML 5200 Ampola 2,67 13.884,00 

5  DEXAMETASONA 2MG 1ML 5200 Ampola 1,95 10.140,00 

6  DEXAMETASONA 4MG 2,5ML 5200 Ampola 3,45 17.940,00 

7  DICLOFENACO SODICO 75MG 3ML 5800 Ampola 1,60 9.280,00 

8  DILUENTE P/INJ 10ML 26000 Ampola 1,20 31.200,00 

9  DIPIRONA SODICA 2ML 2000 Ampola 2,31 4.620,00 

10  FUROSEMIDA 20MG/2ML 1000 Ampola 1,78 1.780,00 

11 - GENTAMICINA 40MG/ML 5200 Ampola 2,07 10.764,00 

12  GENTAMICINA 80MG/ML 500 Ampola 2,15 1.075,00 

13 GLICOSE 25% 10ML 5200 Ampola 0,66 3.432,00 

14 GLICOSE 50% 10ML 5200 Ampola 0,94 4.888,00 

15  HIDROCORTIZONA 100MG 500 Ampola 4,87 2.435,00 

16  HIDROCORTIZONA 500MG PO IM IV 1600 Unidade 6,39 10.224,00 

17  SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML 3000 Ampola 7,62 22.860,00 

18  SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML 3000 Ampola 8,02 24.060,00 

19  SORO GLICOSE 5% 500ML 3000 Ampola 8,06 24.180,00 

20  SORO RINGER LACTATO 500ML 2500 Ampola 8,75 21.875,00 

21  VITAMINA C 5ML 500MG 3000 Ampola 2,60 7.800,00 

22 

 ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPÁTULA DE 
MADEIRA), DESCARTÁVEL, FORMATO 
CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E 
BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, 
ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM 
TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO 

520 Pacote 5,83 3.031,60 
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APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
COMPRIMENTO; 1,4 CM DE LARGURA; 0,5 
MM DE ESPESSURA, EMBALADO EM 
PACOTE COM 100 PEÇAS, CONSTANDO OS 
DADOS DE7 IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO. DISPENSADO DE REGISTRO 
NO MS. 

23 

 ÁCIDO ACÉTICO A 5% - LÍQUIDO INCOLOR 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DATA DE FABRICAÇÃO, 
TEMPO DE VALIDADE, REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

130 Litro 10,40 1.352,00 

24 

 ÁGUA DEIONIZADA GALÃO DE 5 LITROS - 
LÍQUIDO INCOLOR CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA 
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE, 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

260 Galão 12,17 3.164,20 

25 

 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, USO 
HOSPITALAR. EMBALAGEM FOSCA COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

260 Litro 4,42 
 

1.149,20 

26 

 AGULHA 13X4,5 HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL CAIXA C/100 
CORPO DE AÇO INOXIDAVEL BISELADO, 
CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE 
PROTETOR, CALIBRE 13 X 4,5, 
ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, E 
REEMBALADA EM CAIXA COM 100 PEÇAS, 
RESISTENTES AOS PROCESSOS DE 
MANUSEIO, FECHADO ADEQUADAMENTE, 
CAPAZ DE MANTER SUA INTEGRIDADE. 
PROCEDÊNCIA NACIONAL. 

312 Caixa 11,25 3.510,00 

27 

 AGULHA 25X7 HIPODERMICA 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL CAIXA C/100 QUE 
PERMITE ACESSO INTRAVARCULAR E 
INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE 
E FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADO PARA PUNÇÃO 
ATRAUMÁTICA.TAMPA PROTETORA DA 
CÂNULA EM PROLIPOPILENO. ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO BLISTER EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERELIZADO 
EM OXIDO DE ETILENO 

520 Caixa 9,66 5.023,20 

28 
 AGULHA 25X8 HIPODERMICA 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL CAIXA C/100 QUE 

520 Caixa 9,50 4.940,00 
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PERMITE ACESSO INTRAVARCULAR E 
INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE 
E FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADO PARA PUNÇÃO 
ATRAUMÁTICA.TAMPA PROTETORA DA 
CÂNULA EM PROLIPOPILENO. ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO BLISTER EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERELIZADO 
EM OXIDO DE ETILENO. 

29 

 AGULHA 30X8 HIPODERMICA 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL CAIXA C/100 QUE 
PERMITE ACESSO INTRAVARCULAR E 
INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE 
E FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADO PARA PUNÇÃO 
ATRAUMÁTICA.TAMPA PROTETORA DA 
CÂNULA EM PROLIPOPILENO. ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO BLISTER EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERELIZADO 
EM OXIDO DE ETILENO 

520 Caixa 8,89 4.622,80 

30 

 AGULHA 40X12 HIPODERMICA 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL CAIXA C/100 QUE 
PERMITE ACESSO INTRAVARCULAR E 
INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE 
E FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADO PARA PUNÇÃO 
ATRAUMÁTICA.TAMPA PROTETORA DA 
CÂNULA EM PROLIPOPILENO. ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO BLISTER EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERELIZADO 
EM OXIDO DE ETILENO 

 
 
 
 
 
 
 
 

520 

 
 
 
 
 
 
 
 

Caixa 

 
 
 
 
 
 
 
 

10,23 

 
 
 
 
 
 
 
 

5.319,60 

31 

 ÁLCOOL A 70% DE 1000 ML - LÍQUIDO 
INCOLOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO, 
TEMPO DE VALIDADE, REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

780 Litro 7,39 5.764,20 

32 

 ÁLCOOL A 70% GEL DE 500 ML – GEL 
INCOLOR CARACTERÍSTICO.EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DA FABRICAÇÃO 

520 Frasco 6,75 3.510,00 

33 

 ÁLCOOL ABSOLUTO 99,8º DE 1000 ML- 
LÍQUIDO INCOLOR CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA 
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE, 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

312 Litro 9,03 2.817,36 
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34 

 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G COM FIBRAS 
100% ALGODÃO, APRESENTADO EM 
MANTAS UNIFORMES ENVOLVIDAS EM 
PAPEL ESPECIAL E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM ÓTIMO PODER DE 
ABSORÇÃO. 

260 Rolo 13,05 3.393,00 

35 

 ATADURA DE CREPOM 10CM X1,80M 
PACOTE C/12 ROLOS. CONTENDO 09 
FIOS/CM². PESO 19,5G. CONFECCIONADA 
EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU 
COMPONENTES SINTÉTICOS COM AS 
BORDAS DELIMITADAS ESLATICIDADE 
ADEQUADA ENROLADA UNIFORMEMENTE 
(EM FORMA CILÍNDRICA) ISENTA DE 
DEFEITOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

390 Pacote 3,23 1.259,70 

36 

 ATADURA DE CREPOM 15CM X1,80M 
POCUTE C/12 ROLOS.CONTENDO 09 
FIOS/CM². PESO 19,5G. CONFECCIONADA 
EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU 
COMPONENTES SINTÉTICOS COM AS 
BORDAS DELIMITADAS ESLATICIDADE 
ADEQUADA ENROLADA UNIFORMEMENTE 
(EM FORMA CILÍNDRICA) ISENTA DE 
DEFEITOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

390 Pacote 4,72 1.840,80 

37 

 ATADURA DE CREPOM 20CM X 1,80M 
PACOTE C/12 ROLOS. CONTENDO 09 FIOS 
2CM. PESO 13,0G. CONFECCIONADA EM 
FIOS DE ALGODÃO CRU OU 
COMPONENTES SINTÉTICOS COM AS 
BORDAS DELIMITADAS ESLATICIDADE 
ADEQUADA ENROLADA UNIFORMEMENTE 
(EM FORMA CILÍNDRICA) ISENTA DE 
DEFEITOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

390 Pacote 8,23 3.209,70 

38 

 BOLSA COLETORA DE URINA EM SISTEMA 
FECHADO COM CAPACIDADE PARA 2000ML 
FRENTE TRANSPARENTE COM ESCALA DE 
VOLUME IMPRESSA DE FORMA LEGIVEL, 
PARTE DE TRAS LEITOSA FACILITANDO 
LEITURA E VISUALIZAÇÃO DO ASPECTO DA 
URINA, SUPORTE DE FIXAÇÃO COM HASTE 
RIGIDA E ALÇA, CORDÃO COM 40CM. TUBO 
DE PVC COM 110CM, TRANSPARENTE, 
ATOXICO,FLEXIVEL, ISENTO DE DOBRAS 
COM PINÇA CORTA FLUXO. .PONTO PARA 
COLETA DE URINA COM MEMBRANA DE 
LATEX AUTO VEDANTE,CONECTOR 
UNIVERSAL COM AJUSTE PARA SONDAS 
VESICAIS,COM TAMPA PROTETORA. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PGC 
ESTERILIZADA EM OXIDO DE ETILENO. 

1300 Unidade 3,82 4.966,00 
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39 

 BOLSA PARA COLOSTOMIA DRENÁVEL 
COM BARREIRA PROTETORA DE PELE. 
TRANSPARENTES OU OPACA E 
RECORTÁVEIS DE 25MM A 70MM DE 
DIÂMETRO DE ABERTURA DE ESTOMA 

1300 
 

Unidade 
 

15,27 19.851,00 

40 

 CATETER INTRAVENOSO Nº22 X 1,00 - 
CALIBRE 0,8 MM, COMPRIMENTO 2,5CM., 
DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADO EM POLÍMERO 
RADIOPACO EM TERAPIA INTRAVENOSA 
PERIFERICA DE PERMANÊNCIA ATÉ 48 
HORAS NA VEIA. CONSTITUIDO DE AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BIANGULADO E 
TRIFACETADO Nº 22X1,00- 

2600 Unidade 0,69 1.794,00 

41 

 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO ESTÉRIL, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO OU 
SIMILAR, TRANSPARENTE, SILICONIZADO 
ATÓXICO E FLEXÍVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

2600 Unidade 0,88 2.288,00 

42 

 COLETOR DE PERFUROCORTANTES 
– CAPACIDADE 7 LITROS CONFECCIONADO 
EM PAPELÃO RESISTENTE. COR AMARELA 
COM DIZERES EM PRETO. 

1300 Unidade 2,59 3.367,00 

43 
 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 
ADULTO, EM SACO PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE PARA 2L 

1300 Unidade 5,29 6.877,00 

44 
 COLETOR DESCARTAVEL PARA ESCARRO 
UNIVERSAL, SISTEMA ABERTO, COM 
CAPACIDADE PARA 100ML 

1300 Unidade 0,35 455,00 

45 

 COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTÉRIL 
9 FIOS 7,5X7,5CM PACOTE COM 500 
UNIDADES 5 DOBRAS, 8 CAMADAS. 
DIMENSÕES ABERTAS 15CMX26CM 
ALTAMENTE ABSORVENTE, BRANCO, 
ISENTO DE AMIDO, ALVEJANTES ÓTICOS, 
CORANTES, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS 
OU QUALQUER OUTROS COMPONENTES 
QUE POSSAM TRAZER RISCOS.;PRODUTO 
ODONTO-MÉDICO- HOSPITALAR E 
INDICADO PARA ABSORÇÃO DE SANGUE, 
LÍQUIDOS OU SECREÇÕES. 

500 Pacote 9,04 4.520,00 

46 

 CONJUNTO PARA MICRONEBULIZAÇÃO 
INDIVIDUAL ADULTO, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICO, DESMONTÁVEL, DE FÁCIL 
ESTERILIZAÇÃO, REUTILIZÁVEL, 
COMPOSTO DE: MÁSCARA PLÁSTICA, 
UNIDADE MICRONEBULIZADORA, 

260 Kit 9,49 2.467,40 

47 

 CONJUNTO PARA MICRONEBULIZAÇÃO 
INDIVIDUAL INFANTIL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICO, DESMONTÁVEL, DE FÁCIL 
ESTERILIZAÇÃO, REUTILIZÁVEL, 
COMPOSTO DE: MÁSCARA PLÁSTICA, 
UNIDADE MICRONEBULIZADORA, 
EXTENSÃO E MASCARA COM ELÁSTICO. 

260 Kit 9,49 2.467,40 
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48 

 DESCARTEX DE PERFUROCORTANTES – 
CAPACIDADE 13 LITROS CONFECCIONADO 
EM PAPELÃO RESISTENTE. COR AMARELA 
COM DIZERES EM PRETO. 

520 Unidade 5,10 2.652,00 

49 
 DESINFETANTE GLUTARON 2% 
EMBALEGEM C/ 5L 

 
130 

 
Galão 

 
73,10 

 
9.503,00 

50 

 DETERGENTE ENZIMÁTICO 
DESINCRUSTANTE PARA LIMPEZA DE 
EQUIPAMENTOS E NSTRUMENTOS 
CIRÚRGICOS E ACESSÓRIOS. NÃO TÓXICO, 
NÃO CAUSTICO E NÃO CORROSIVO. PH 
NEUTRO SEM FOSFATO. FRASCO DE 1L. 

260 Litro 16,35 4.251,00 

51 

 EQUIPO PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS 
MACRO-GOTAS, COM PINÇA PERFURANTE 
EM PVC, COM TAMPA PROTETORA, 
CÂMERA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL 
COM ENTRADA DE AR FILTRADO, TUBO DE 
PVC COM 150 CM, TRANSPARENTE E 
FLEXÍVEL, COM CONTROLADOR DE FLUXO 
DO TIPO PINÇA ROLETE,SEM INJETOR 
LATERAL , CONEXÃO DO TIPO LUER SLIP, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, 
PROTEGIDO POR TAMPA EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NºLOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ADAPTÁVEL PARA AMPOLAS DE SISTEMA 
FECHADO. 

7800 Unidade 1,06 8.268,00 

52 

 ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL PARA 
PREVENÇÃO PACOTE COM 100 UNIDADES, 
ESTÉRIL, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
CABO CILÍNDRICO MEDINDO 18CM DE 
COMPRIMENTO, FACETADO, MEDIDA DA 
ESCOVA 02CM DE COMPRIMENTO, COM 
CERDAS EM 

 
 
 
 

260 

 
 
 
 

Pacote 

 
 
 
 

30,00 

 
 
 
 

7.800,00 

53 

 ESPARADRAPO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, APRESENTADO EM 
CARRETÉIS PLÁSTICOS COM CAPAS 
PLÁSTICAS DE PROTEÇAO NO TAMANHO 
10CMX4,5M. 

 
 

500 

 
 

Rolo 

 
 

9,14 

 
 

4.570,00 

54 

ESPÁTULA DE AYRES PACOTE COM 
100 UNIDADES- EM MADEIRA, 
RESISTENTES, PONTAS ARREDONDADAS 
DESCARTÁVEIS, UTILIZADA PARA COLETA 
DE EXAMES GINECOLOGICOS, MEDINDO 
18CM DE COMPRIMENTO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM NR. DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO CONSTANTES NAS 
EMBALAGENS. 

260 Pacote 10,34 2.688,40 

55 

 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO G, ESTÉRIL, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO MÉDIO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, PRODUTO DE USO ÚNICO. 

2600 Unidade 1,08 2.808,00 

56 
 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO M, ESTÉRIL, ATÓXICO E 

2600 Unidade 1,08 2.808,00 
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APIROGÊNICO MÉDIO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, PRODUTO DE USO ÚNICO. 

57 

 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO P, ESTÉRIL, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO MÉDIO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, PRODUTO DE USO ÚNICO. 

2600 Unidade 1,08 2.808,00 

58 

 FIO DE SUTURA ALGODÃO 0 COM AGULHA 
CIRCULAR 3,5CM, FIO DE 70 A 75 CM, DE 
USO MÉDICO HOSPITALAR; EMBALAGEM 
ESTÉRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERELIZAÇÃO. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 24 
ENVELOPES DE 1 UNIDADE. 

800 Caixa 48,83 39.064,00 

59 

 FIO DE SUTURA ALGODÃO 2-0 COM 
AGULHA CIRCULAR 3,0CM, FIO DE 70 A 75 
CM; DE USO MÉDICO HOSPITALAR; 
EMBALAGEM ESTÉRIL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE 

130 Caixa 54,12 7.035,60 

60 

 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 COM 
AGULHA CIRCULAR 3,0CM; FIO DE 75 CM; 
ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO 
HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO ,TIPO DE 

130 Caixa 101,92 13.249,60 

61 

 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 COM 
AGULHA CIRCULAR 3,0CM; FIO DE 75 CM; 
ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO 
HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA 
COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE. 

 
 
 
 

130 

 
 
 
 
 

Caixa 

 
 
 
 
 

105,83 

 
 
 
 
 

13.757,90 

62 

 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 COM 
AGULHA CIRCULAR 2,0CM; FIO DE 75 CM; 
ABSORVÍVEL, DE USO MÉDICO 
HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA 
COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE. 

 
 
 
 
 

130 

 
 
 
 
 

Caixa 

 
 
 
 
 

109,07 

 
 
 
 
 

14.179,10 

63 

63 - FIO DE SUTURA DE SEDA 2-0 COM 
AGULHA TRIANGULAR 4,0CM, CAIXA COM 
24 FIOS ESTÉREIS EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. 

 
 

130 

 
 

Caixa 

 
 

48,37 

 
 

6.288,10 

64 
 FIO DE SUTURA DE SEDA 3-0 C/AGULHA 
TRIANGULAR 1,7CM, CAIXA COM 24 FIOS 
ESTÉREIS EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

 
 

130 

 
 

Caixa 

 
 

49,62 

 
 

6.450,60 

65 

 FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA 
CIRCULAR 2,0CM; FIO DE 45 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO 
HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM 
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PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA 
COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE. 

 
130 

 
Caixa 

 
43,19 

 
5.614,70 

66 

 FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA 
CIRCULAR 3,0CM; FIO DE 45 CM DE 
COMPRIMENTO; DE USO MÉDICO 
HOSPITALAR, EMBALAGEM ESTÉRIL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA 
EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CAIXA 
COM 24 ENVELOPES DE 1 UNIDADE. 

 
 
 
 
 

130 

 
 
 
 
 

Caixa 

 
 
 
 
 

43,19 

 
 
 
 
 

5.614,70 

67 

 FITA ADESIVA HOSPITALAR, 
CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL 
CREPADO. APRESENTADA EM FORMA DE 
ROLO E EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE 
EM SACO PLÁSTICO. TAMANHO: 
19MMX50M. 

 
 
 

1300 

 
 
 

Rolo 

 
 
 

3,52 

 
 
 

4.576,00 

68 

FITA HIPOALERGÊNICO MICROPORE 
(PERMITE QUE A PELE RESPIRE) 
TAMANHO: 25MM X10 METROS. 
COMPOSIÇÃO: RAYON E POLIESTER NÃO 
TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO E URETANO. 
APRESENTADO EM CARRETÉIS PLÁSTICOS 
COM CAPAS PLÁSTICAS DE PROTEÇÃO. 

 
 
 
 

500 

 
 
 
 

Rolo 

 
 
 
 

2,47 

 
 
 
 

1.235,00 

69 

 FITA PARA AUTOCLAVE, CONFECCIONADA 
COM DORSO DE PAPEL CREPADO DE 
FIBRA DE CELULOSE CONTENDO LISTRAS 
DIAGONAIS DE UMA TINTA 
TERMORREATIVA, RESISTENTE À 
TEMPERATURAS DE ATÉ 180°C. 
APRESENTADA EM FORMA DE ROLO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO 
PLÁSTICO. TAMANHO: 19MMX30M. 

 
 
 
 
 

1300 

 
 
 
 
 

Rolo 

 
 
 
 
 

3,97 

 
 
 
 
 

5.161,00 

70 

- GAZE HIDRÓFILA CONFECCIONADA COM 
FIOS DE 100% ALGODÃO, EM TECIDO TIPO 
TELA, COMPOSTA POR OITO CAMADAS. 
APRESENTADA EM BOBINAS COM 3 
DOBRAS COM 91M DE COMPRIMENTO E 
91CM DE LARGURA, NA VERSÃO 9 
FIOS/CM². 

 
 
 
 

500 

 
 
 
 

Rolo 

 
 
 
 

20,95 

 
 
 
 

10.475,00 

71 

 GEL PARA ACOPLAMENTO ULTRASÔNICO 
COMPOSIÇÃO: CARBAPOL, 
TRIETANOLAMINA, SOBITOL, NIPAGIM (NÃO 
CONTER BENZENO) FRASCO DE 5000G. 

130 Unidade 26,70 3.471,00 

72 
 KIT INCLUINDO: ESFIGNAMÔMETRO 
ADULTO 

270 Unidade 72,92 19.688,40 

73 

 LÂMINA DESCARTÁVEL Nº 12 PARA 
BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 

130 Caixa 27,95 3.633,50 
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HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

74 

 LÂMINA DESCARTÁVEL Nº15 PARA 
BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

130 Caixa 28,84 3.749,20 

75 

 LÂMINA DESCARTÁVEL Nº21 PARA 
BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

130 Caixa 26,70 3.471,00 

76 

 LÂMINA DESCARTÁVEL Nº23 PARA 
BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

230 Caixa 27,73 6.377,90 

77 

 LÂMINA DESCARTÁVEL Nº24 PARA 
BISTURI, AÇO INOX, ISENTA DE REBARBA E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

78 Litro 47,00 3.666,00 

78 

 LÂMINA PARA MICROSCOPIA, LAPIDADA 
COM UMA EXTREMIDADE FOSCA. 
TAMANHO 26X76MM E ESPESSURA 1,1 A 
1,3MM. CAIXA COM 50 UNIDADES, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA. 

520 Caixa 5,93 3.083,60 

79 
 LUGOL FORTE – SOLUÇÃO DE IODO A 
5% FRASCO COM 1.000 ML. 

78 Litro 98,35 7.671,30 

80 

 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,0 – 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A 
TRAÇÃO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA 
ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME 
PADRÃO HOSPITALAR; COM INDICATIVOS 
DA MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 
NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES 
EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E OU COM 

2600 Par 1,18 3.068,00 
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81 

 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 – 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A 
TRAÇÃO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA 
ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME 
PADRÃO HOSPITALAR; COM INDICATIVOS 
DA MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 
NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES 
EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E OU FILME TERMOPLÁSTICO. 

2600 Par 1,18 3.068,00 

82 

 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº8,0 – 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A 
TRAÇÃO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA 
ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME 
PADRÃO HOSPITALAR; COM INDICATIVOS 
DA MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 
NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES 
EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO. 

2600 Par 1,16 3.016,00 

83 

 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 
GRANDE, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA 
EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, 
AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A 
TRAÇÃO, COMPRIMENTO MÍNIMO 25CM, 
LUBRIFICADA COM MATERIAL ATÓXICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
COLETIVA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

300 Caixa 14,37 4.311,00 

84 

 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 
MÉDIO, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA 
EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, 
AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE 
TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A 
TRAÇÃO, COMPRIMENTO MÍNIMO 25CM, 
LUBRIFICA COM MATERIAL ATÓXICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
COLETIVA. CAIXA COM 100 UNIDADES 

2600 Caixa 17,10 44.460,00 

85 

 LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO 
PEQUENO, NÃO ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, AMBIDESTRA, COM 
ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRAÇÃO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 25CM, 
LUBRIFICADA COM MATERIAL ATÓXICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
COLETIVA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

1000 Caixa 17,36 17.360,00 
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86 

 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 
TRIPLA CAMADA, 100% POLIPROPILENO, 
FILTRO DE RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA 
“MELTBLOWN”, HIPOALÉRGICA, NÃO 
ESTÉRIL, PARA USO MÉDICO E GERAL. 
ELÁSTICO CONFECCIONADO PARA 
PERMITIR O MAIOR CONFORTO DURANTE 
O USO. O CLIPE PROPORCIONA O AJUSTE 
ADEQUADO À NECESSIDADE DO USUÁRIO. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

2600 Caixa 4,89 12.714,00 

87 

 ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONSTITUÍDO DE 
ARMAÇÃO E VISOR, CONFECCIONADOS DE 
UMA ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO 
COM ÂNGULO DE VISÃO DE 180º, DOTADO 
DE PROTEÇÃO LATERAL COM VENTILAÇÃO 
E PONTE NASAL NAS EXTREMIDADES DAS 
HASTES, ORIFÍCIOS PARA FIXAÇÃO DE 
CORDÕES, PODENDO TAMBÉM SEREM 
UTILIZADOS SOBREPOSTOS AOS 

130 Unidade 4,89 635,70 

88 

 PAPEL CREPADO – 50X50CM CAIXA COM 
500 FOLHAS INDICADO PARA 
EMPACOTAMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM 
AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO 
OU POR RADIAÇÃO GAMA. 
CARACTERÍSTICAS: OFERECE BARREIRA 
MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS DA 
POROSIDADE; EFICIENTE NA FILTRAÇÃO 
BACTERIANA; DE FÁCIL UTILIZAÇÃO 
CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL DE 
EMPACOTAMENTO. DESLIZE SUAVE E 
AJUSTE DE CONTORNO. MALEÁVEL, 
RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E 
ESTOUROÓCULOS DE PROTEÇÃO 
CONSTITUÍDO DE ARMAÇÃO E VISOR, 
CONFECCIONADOS DE UMA ÚNICA PEÇA 
DE POLICARBONATO COM ÂNGULO DE 
VISÃO DE 180º, DOTADO DE PROTEÇÃO 
LATERAL COM VENTILAÇÃO E PONTE 
NASAL NAS EXTREMIDADES DAS HASTES, 
ORIFÍCIOS PARA FIXAÇÃO DE CORDÕES, 
PODENDO TAMBÉM SEREM UTILIZADOS 
SOBREPOSTOS AOS ÓCULOS 
CORRETIVOS. 

26 Caixa 282,35 7.341,10 

89 

 PAPEL GRAU CIRÚRGICO – BOBINA 
150CM X 100M. PRODUZIDA EM GRAU 
CIRÚRGICO E RECOMENDADA PARA 
UTILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES DE VAPOR 
SATURADO. POSSUI INDICADOR QUÍMICO 
DE CICLO. REGISTRO DA ANVISA, 
DIMENSÃO, LOTE, FABRICAÇÃO E 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM 

26 Rolo 74,25 1.930,50 

90 

 PAPEL GRAU CIRÚRGICO – BOBINA 
200CM X 100 M. PRODUZIDA EM GRAU 
CIRÚRGICO E RECOMENDADA PARA 
UTILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES DE VAPOR 

26 Rolo 127,73 3.320,98 
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SATURADO. POSSUI INDICADOR QUÍMICO 
DE CICLO. REGISTRO DA ANVISA, 

91 
 PINÇA DESCARTÁVEL CHERRON, 
ESTÉRIL, ATÓXICA E APIROGÊNICA 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. 

3900 Unidade 1,45 5.655,00 

92 

 PINCETA (ALMOTOLIA) MARROM 
250ML – RECIPIENTE CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO OU SIMILAR, COM BICO RETO E 
TAMPA PROTETORA ACOPLADA. 

130 Unidade 2,87 373,10 

93 

 PINCETA (ALMOTOLIA) MARROM 
500ML – RECIPIENTE CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO OU SIMILAR, COM BICO RETO E 
TAMPA PROTETORA ACOPLADA. 

130 Unidade 3,39 440,70 

94 

 PINCETA (ALMOTOLIA) TRANSPARENTE 
250ML – RECIPIENTE CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO OU SIMILAR, COM BICO RETO E 
TAMPA PROTETORA ACOPLADA. 

130 Unidade 2,87 373,10 

95 

 PICETA (ALMOTOLIA) TRANSPARENTE 
500ML – RECIPIENTE CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO OU SIMILAR, COM BICO RETO E 
TAMPA PROTETORA ACOPLADA. 

130 Unidade 4,62 600,60 

96 

 POVIDINE DEGERMANTE – POLIVINIL 
PIRROLIDONA – IODO EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE, UM COMPLEXO ESTÁVEL E 
ATIVO QUE LIBERA IODO 
PROGRESSIVAMENTE. 
PROGRESSIVAMENTE. É ATIVO CONTRA 
TODAS AS FORMAS DE BACTÉRIAS NÃO 
ESPORULADAS, VÍRUS E FUNGOS. EM 
ASSOCIAÇÃO 

468 Litro 41,80 19.562,40 

97 

 POVIDINE TÓPICO – SOLUÇÃO AQUOSA 
POLIVINIL PIRROLIDONA – IODO (PVP – 10% 
DE IODO ATIVO). ATIVO CONTRA TODAS AS 
FORMAS DE BACTÉRIAS NÃO 
ESPORULADAS, VÍRUS, FUNGOS, SEM 
IRRITAR A PELE 1000ML. 

780 Unidade 26,95 21.021,00 

98 

SCALP Nº 21, CATETER PARA INFUSAO 
VENOSA COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E 
FLEXIVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO 
FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA 
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL 
LEVE, FLEXIVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, 
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM 
SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E 
SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, 
FABRICACAO, LOTE E ESTERILIZACAO E 
REGISTRO NO MS, PROCEDENCIA 
NACIONAL. 

19500 Unidade 0,23 4.485,00 
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99 

SCALP Nº 23, CATETER PARA INFUSAO 
VENOSA COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E 
FLEXIVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO 
FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA 
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL 
LEVE, FLEXIVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, 
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM 
SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E 
SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, 
FABRICACAO, LOTE E ESTERILIZACAO E 
REGISTRO NO MS, PROCEDENCIA 
NACIONAL. 

13000 Unidade 0,23 2.990,00 

100 

SCALP Nº 25, CATETER PARA INFUSAO 
VENOSA COM AGULHA DE BISEL 
TRIFACETADO, COM ASAS LEVES E 
FLEXIVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO 
FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA 
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL 
LEVE, FLEXIVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, 
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM 
SERINGAS OU EQUIPOS DE BICO MACHO E 
SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUER-LOK, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, 
FABRICACAO, LOTE E ESTERILIZACAO E 
REGISTRO NO MS, PROCEDENCIA 
NACIONAL. 

13000 Unidade 0,21 2.730,00 

101 

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA 
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO, BICO CÔNICO LUER 
SLIP COM AGULHA 25X7.ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM 
PÉTALA. 

26000 Unidade 0,44 11.440,00 

102 

 SERINGA DESCARTÁVEL 1ML 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA 

26000 Unidade 0,49 12.740,00 
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DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO, BICO CÔNICO LUER 
SLIP COM AGULHA 13X4,5MM. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM 
PÉTALA. 

103 

 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA 
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO, BICO CENTRAL COM 
AGULHA 25X7. ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E/OU COM FILME 

26000 Unidade 0,53 13.780,00 

104 

 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA 
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO, BICO CÔNICO LUER 
SLIP COM AGULHA 20X5,5MM. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU COM 

26000 Unidade 0,20 5.200,00 

105 

 SERINGA DESCARTÁVEL 5ML 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA 
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO, BICO CÔNICO LUER 
SLIP COM AGULHA 25X7. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM 
PÉTALA. 

26000 Unidade 0,23 5.980,00 

106 

 SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA 
1ML – CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, APIROGÊNICO. 
CILÍNDRICO COM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
PARA 100 UI, VISÍVEL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, ÊMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO. COM AGULHA 
13X3,8. ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM 

26000 Unidade 0,41 10.660,00 

107 

 SONDA FOLEY N° 14, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADO, COM ANTI- 
INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS 

260 Unidade 3,59 933,40 
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GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

108 

 SONDA FOLEY N° 16, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADO, COM ANTI- 
INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, 
LISOS.ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

260 Unidade 3,18 826,80 

109 

 SONDA FOLEY N° 18, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADO, COM ANTI- 
INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

260 Unidade 3,18 826,80 

110 

- SONDA FOLEY N° 20, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADO, COM ANTI- 
INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

260 Unidade 3,48 904,80 

111 

 SONDA FOLEY N° 22, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADO, COM ANTI- 
INCRUSTANTE, PONTA PROXIMAL 
ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. 

260 Unidade 3,40 884,00 

112 

 SONDA NASOENTERAL Nº 14 - 
CONFECCIONADA EM SILICONE E 
POLIURETANO, A SONDA PARA 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL DOBBHOFF É 
FLEXÍVEL, MALEÁVEL, DURÁVEL E NÃO 
SOFRE ALTERAÇÃO EM CONTATO COM O 
PH ÁCIDO DO ESTÔMAGO. SEU CALIBRE 
FINO PERMITE O FECHAMENTO DOS 
ESFINCTERES (CARDIA E PILORO) 
DURANTE O TRAJETO. POSSUI OGIVA 
DISTAL DE TUNGSTÊNIO E FIO GUIA QUE 
FACILITA O POSICIONAMENTO.PRODUTO 

260 Unidade 16,59 4.313,40 

113 

 SONDA NASOENTERAL Nº 16 - 
CONFECCIONADA EM SILICONE E 
POLIURETANO, A SONDA PARA 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL DOBBHOFF É 
FLEXÍVEL, MALEÁVEL, DURÁVEL E NÃO 
SOFRE ALTERAÇÃO EM CONTATO COM O 
PH ÁCIDO DO ESTÔMAGO. SEU CALIBRE 
FINO PERMITE O FECHAMENTO DOS 
ESFINCTERES (CARDIA E PILORO) 
DURANTE O TRAJETO. POSSUI OGIVA 
DISTAL DE TUNGSTÊNIO E FIO GUIA QUE 

1300 Unidade 1,62 2.106,00 

114 
 SONDA URETRAL DESCARTAVEL Nº 
12, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, POSSUI CONECTOR C/TAMPA E 
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DISPÕEM DE ORIFICIOS 
CUIDADOSAMENTE ELABORADOS PARA 
NÃO CAUSAR DESCONFORTO AO 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DE ETILENO. PROCEDÊNCIA NACIONAL. 

 
 

650 

 
 

Unidade 

 
 

0,56 

 
 

364,00 

115 

 SONDA URETRAL DESCARTAVEL Nº 
14, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, POSSUI CONECTOR C/TAMPA E 
DISPÕEM DE ORIFICIOS 
CUIDADOSAMENTE ELABORADOS PARA 
NÃO CAUSAR DESCONFORTO AO 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DE ETILENO. PROCEDÊNCIA NACIONAL. 

650 Unidade 0,63 409,50 

116 

 SONDA URETRAL DESCARTAVEL Nº 
16, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, POSSUI CONECTOR C/TAMPA E 
DISPÕEM DE ORIFICIOS 
CUIDADOSAMENTE ELABORADOS PARA 
NÃO CAUSAR DESCONFORTO AO 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS OXIDO 
DE ETILENO. PROCEDÊNCIA 

 
 
 
 
 

650 

 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 

0,62 

 
 
 
 
 

403,00 

117 

 SONDA URETRAL DESCARTAVEL Nº 
18, CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, POSSUI CONECTOR C/TAMPA E 
DISPÕEM DE ORIFICIOS 
CUIDADOSAMENTE ELABORADOS PARA 
NÃO CAUSAR DESCONFORTO AO 
PACIENTE. EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERELIZADA A GÁS 

650 Unidade 0,72 468,00 

118 
 TERMÔMETRO CLÍNICO ORAL. ESCALA EM 
ºC TAM MÉDIO. COM SELO DO IN METRO. 

500 Unidade 11,05 5.525,00 

119 
 TERMÔMETRO DIGITAL DE GELADEIRA - 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 

65 Unidade 67,65 4.397,25 

120 
 TINTURA DE IODO A 2% - SOLUÇÃO DE 
IODO E IODEO DE POTÁSSIO EM VEÍCULO 
HIDROALCOOLICO. 

 
13 

 
Litro 

 
41,00 

 
533,00 

121 
 TOUCA DESCARTÁVEL COM ELASTICO 
EMBALEGEM COM 100 UNIDADES 

1000 Pacote 11,21 11.210,00 

122 

 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO, HIPOALÉRGICA, COR 
BRANCA. 20 A 30 GRAMAS, 
MICROPERFURADA COM ELÁSTICO EM 
TODA VOLTA. FORMATO ANATÔMICO 
REDONDO, ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

1300 Pacote 8,65 11.245,00 

123 
 TUBO CIRÚRGICO DE SILICONE Nº. 
204, PCT COM 15M. 

13 Unidade 245,67 3.193,71 

124 

 TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO 
CAPACIDADE 5ML - TUBO DE ENSAIO EM 
POLIESTIRENO (PS)CRISTAL, FUNDO 
REDONDO, MEDIDAS D= 12 MM X C= 75 MM 

1300 Unidade 0,14 182,00 
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125 
 TUBO DE LÁTEX Nº. 204(TUBO 
CIRÚRGICO), PCT COM 15M 

13 Pacote 45,58 592,54 

126 

 TUBO PORTA LÂMINA- (MICROSCOPIA) 
26X76MM, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO COM TAMPA ROSQUEADA 
COM ESTRIAS CAPACIDADE PARA 3(TRÊS) 
LÂMINAS. 

260 Unidade 0,47 122,20 

127 
 ACIDO FOSFÓRICO GEL 37% C/3 
SERINGAS 

390 Pacote 2,26 881,40 

128  ADESIVO PRIMER BOND 2.1 4ML 260 Unidade 15,13 3.933,80 

129 
 AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL CURTA 
C/100 

520 Caixa 35,10 18.252,00 

130 
 AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL LONGA 
C/100 

520 Caixa 35,10 18.252,00 

131  ALGODÃO EM ROLINHOS C/100 520 Pacote 2,59 1.346,80 

132  ANESTÉSICO NOVOCOL C/50 390 Caixa 70,08 27.331,20 

133  BROCA ESFERICA CIRÚRGICA Nº 04 312 Unidade 9,86 3.076,32 

134 
 BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA DE ALTA 
ROTAÇÃO 1015 

312 Unidade 2,96 923,52 

135 
 BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA DE ALTA 
ROTAÇÃO 1012 

130 Unidade 2,83 367,90 

136  CIMENTO CIRÚRGICO (PERIOBOND) 260 Pote 0,00 0,00 

137  COLTOSOL 130 Frasco 0,00 0,00 

138  EDTA TRISSODICO 20ML 130 Frasco 5,81 755,30 

139  FIXADOR ODONTOLOGICO 500ML 130 Unidade 9,87 1.283,10 

140  FLUORNIZ (VERNIZ FLORETADO) 2600 Unidade 21,20 5.512,00 

141 
 FLÚOR SOLUÇÃO DIARIO MORANGO 
500ML 

312 Unidade 6,21 1.937,52 

142 
 FLÚOR SHIEL DE COR (SELANTE) 
FLUROSHIELD BRANCO OPACA 

260 Unidade 39,70 10.322,00 

143  HEMOSTOP 10ML 130 Unidade 15,70 2.041,00 

144  IONÔMERO (LIQUIDO) 130 Unidade 32,36 4.206,80 

145  IONÔMERO DE VIDRO (PÓ) 130 Unidade 28,28 3.676,40 

146  LIMA HEXOFILE 1ª SERIE 25MM 130 Unidade 17,25 2.242,50 

147  LIMA HEXOFILE 2 SÉRIE 25MM 130 Caixa 31,19 4.054,70 

148 
 ANESTESICO MEPIVACAÍNA 3% S/VASO 
C/50 

130 Caixa 119,91 15.588,30 

149 
 ANESTESICO MEPIVACAÍNA SEM VASO AD 
C/50 

130 Caixa 125,18 16.273,40 

150  MICROBRUSH C/100 312 Tubo 13,66 4.261,92 

151 
 PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL 
C/100 

260 Unidade 238,28 61.952,80 

152  RESINA A1 FILL MAGIC 260 Unidade 11,45 2.977,00 

153  RESINA A2 FILL MAGIC 260 Unidade 11,45 2.977,00 

154  RESINA A3 FILL MAGIC 260 Unidade 14,00 3.640,00 

155  FIO DENTAL 130 Pacote 10,19 1.324,70 

156 
 SUGADOR ODONTALOGICO 
DESCARTAVEL PCTC/40 

130 Pacote 7,46 969,80 

157  ÁLCOOL ÁCIDO 1000ML (BAAR) 40 Unidade 58,00 2.320,00 

158 
 CONJUNTO DE COLORAÇÃO DE ZIEHL- 
NEELSEN 

30 Litro 77,00 2.310,00 

159 
 CORANTES PARA COLORAÇÃO 
DIFERENCIAL RÁPIDO EMHEMATOLOGIA 
KIT C/ 03 FRASCOS 

16 Conjunto 44,35 709,60 
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160 
 FITA P/ UROANÁLISE C/ 12 PARÂMETRO C/ 
100 UNIDADES 

52 Conjunto 38,20 1.986,40 

161  KIT CREATININA CINÉTICA 25 Caixa 77,50 1.937,50 

162 
 KIT LÁTEX FATOR REUMATÓIDE C/ 
REAGENTE DE CONTROLE 

25 Conjunto 92,08 2.302,00 

163 
- KIT REAGENTE GLICOSE LÍQUIDO 
ESTÁVEL ENZIMÁTICO 500ML 

20 Conjunto 71,00 1.420,00 

164 
 KIT TRANSAMINASE T.G.O. LIQUIDO 
CINÉTICA 

20 Conjunto 65,83 1.316,60 

165 
 KIT TRANSAMINASE T.G.P. LÍQUIDO 
CINÉTICO. 

20 Conjunto 85,78 1.715,60 

166 
 KIT TRIGLICÉRIDES ENZIMÁTICO LÍQUIDO 
ESTÁVEL COLORIMÉTRICO 

39 Conjunto 124,89 4.870,71 

167  KIT URÉIA CINÉTICA 13 Conjunto 127,75 1.660,75 

168  ANTÍGENO P/V.D.R.L. PRONTO P/ USO 52 Conjunto 56,90 2.958,80 

169 SORO ANTI –A 10ML 13 Frasco 5,36 69,68 

170 SORO ANTI - B 10ML 13 Frasco 5,36 69,68 

171   SORO ANTI - D 10ML 13 Frasco 5,36 69,68 

172 
 TESTE IMUNOLÓGICO P/ GRAVIDEZ 
DIRETO 50 TESTE 

26 Unidade 44,41 1.154,66 

173 
TUBO+B188:D199 DE ENSAIO DE VIDRO 
16X100MM 10ML 

1300 Conjunto 0,70 910,00 

174 
TUBO P/ COLETA A VÁCUO (FLUORETO) 
5ML CINZA CX C/100 

33 Unidade 58,67 1.936,11 

175 
TUBO P/ COLETA A VÁCUO (HEMATO) 5ML 
ROXO CX C/100 

80 Caixa 58,67 4.693,60 

176 
 TUBO P/ COLETA A VÁCUO SOROLOGIA 
10ML VERM. CX C/100 

80 Caixa 70,30 5.624,00 

177 
TUBO P/ COLETA A VÁCUO SOROLOGIA 
5MLVERM. CX C/100 

80 Caixa 54,81 4.384,80 

178 
 TUBOS CAPILARES P/ 
MICROHEMATÓCRITO CX C/500 

70 Caixa 30,39 2.127,30 

179 MASSA SELANTE P/ TUBOS CAPILAR 50 Caixa 36,77 1.838,50 

180 LAMÍNULAS 22X22 C/100 156 Caixa 5,66 882,96 

181 ACICLOVIR 100MG 4800 Comprimido 0,32 1.536,00 

182 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG 20000 Comprimido 0,08 1.600,00 

183 ACIDO VALPROICO 6000 Comprimido 0,60 3.600,00 

184 ALBENDAZOL 400MG 1600 Comprimido 0,59 944,00 

185 AMITRIPTILINA CLORIDRATO 2000 CAPSULA 0,07 140,00 

186 AMOXICILINA 1500 Comprimido 1,39 2.085,00 

187 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 1500 Comprimido 2,07 3.105,00 

188 ANLODIPINO BESILATO 48000 Comprimido 0,07 3.360,00 

189 ATENOLOL 1600 Comprimido 0,11 176,00 

190 AZITROMICINA 2000 Comprimido 5,59 11.180,00 

191   BROMOPRIDA 10MG/2ML 200 Comprimido 2,36 472,00 

192 BECLOMETASONA DIPROPIONATO 160 Unidade 28,18 4.508,80 

193 CARBAMAZEPINA 8000 Comprimido 0,25 2.000,00 

194 CARBONATO DE CALCIO + 9600 Comprimido 0,24 2.304,00 

195 CARBONATO DE LITIO 500CP 16000 Comprimido 0,43 6.880,00 

196 CARVEDILOL 25MG 9600 Unidade 0,14 1.344,00 

197 CARVEDILOL 12,5MG 9600 Unidade 0,10 960,00 

198 CEFALEXINA 800 Comprimido 11,55 9.240,00 

199 CEFTRIAXONA 1G PO 3000 Ampola 5,50 16.500,00 

200 CETOPROFENO 100MG 12000 Ampola 4,28 51.360,00 

201 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 16000 Comprimido 43,00 688.000,00 
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202 CLONAZEPAM 800 Frasco 0,13 104,00 

203 DEXAMETASONA 800 Unidade 2,60 2.080,00 

204 DIPIRONA 500MG 24BLT C/10COMP 20000 Comprimido 0,14 2.800,00 

205 DIPIRONA 1600 Frasco 0,18 288,00 

206 DOXAZOSINA MESILATO 2MG 1920 Comprimido 0,21 403,20 

207 ENALAPRIL MALEATO 4800 Comprimido 0,06 288,00 

208 ESPIRONOLACTON 25MG 30COMP 8000 Comprimido 0,24 1.920,00 

209 FENITOINA 24000 Comprimido 0,19 4.560,00 

210 FENOBARBITAL 8000 Comprimido 0,26 2.080,00 

211 FLUOXETINA CLORIDRATO 20MG 2400 Comprimido 13,88 33.312,00 

212 FUROSEMIDA 40MG 16000 Unidade 1,56 24.960,00 

213 GLIBENCLAMIDA 5MG 16000 Unidade 0,97 15.520,00 

214 GLICLAZIDA 30MG 5000 Unidade 0,28 1.400,00 

215  GLICLAZIDA 60MG 3000 Comprimido 0,69 2.070,00 

216 HALOPERIDOL 160 Comprimido 0,24 38,40 

217  IBUPROFENO 8000 Comprimido 0,28 2.240,00 

218 LANCETAS PARA PUNCAO DIGITAL 24000 Unidade 0,10 2.400,00 

219 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG 800 Unidade 11,68 9.344,00 

220 LORATADINA 10MG CX12 COMP 30000 Comprimido 0,16 4.800,00 

221 LORATADINA 10000 Comprimido 0,21 2.100,00 

222 LOSARTANA POTASSICA 50G 2000 Unidade 0,81 1.620,00 

223 METFORMINA CLORIDRATO 800 Unidade 0,22 176,00 

224 METRONIDAZOL 800 Unidade 9,24 7.392,00 

225  MICONAZOL NITRATO 800 Unidade 6,92 5.536,00 

226  NISTATINA 800 Frasco 5,86 4.688,00 

227 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 8000 Unidade 44,17 353.360,00 

228 OMEPRAZOL 20MG 50000 Unidade 0,23 11.500,00 

229 
OMEPRAZOL SOLUCAO INJETAVEL 
ENDOVENOSO 

1000 Ampola 24,90 24.900,00 

230 PARACETAMOL 800 Comprimido 0,27 216,00 

231 PERMETRINA 400 Unidade 3,49 1.396,00 

232 PREDNISONA 8000 Comprimido 0,20 1.600,00 

233 PRESEVATIVO MASCULINO 30000 Unidade 0,30 9.000,00 

234   PROMETAZINA CLORIDRATO 32000 Unidade 3,69 118.080,00 

235  PROPRANOLOL CLORIDRATO 24000 Unidade 0,19 4.560,00 

236 SAIS PARA REIDRATACAO 1000 Unidade 1,84 1.840,00 

237  SALBUTAMOL SULFATO 4000 Comprimido 11,61 46.440,00 

238 SECNIDAZOL 4000 Unidade 1,96 7.840,00 

239 SERINGA PARA INSULINA 4000 Unidade 0,24 960,00 

240  SINVASTATINA 4000 Comprimido 0,18 720,00 

241  SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 1200 Unidade 9,71 11.652,00 

242  TIMOLOL MALEATO 500 Unidade 5,21 2.605,00 

243  TIRAS REAGENTES DE MEDIR DE GLICOSE 8000 Unidade 1,22 9.760,00 

244 ALPRAZOLAM 0,5MG 8000 Comprimido 0,13 1.040,00 

245  ALPRAZOLAM 2MG 16000 Comprimido 0,26 4.160,00 

246  BACLOFENO 8000 Comprimido 25,56 204.480,00 

247 BRIMONIDINA TARTARATO 16000 Frasco 23,31 372.960,00 

248 CIPROFIBRATO 9600 Comprimido 0,54 5.184,00 

249 CITALOPRAM 5000 Comprimido 0,24 1.200,00 

250  CLOPIDOGREL 3200 Comprimido 0,59 1.888,00 

251 DOMPERIDONA 10MG 3200 Caixa 17,58 56.256,00 

252  DOMPERIDONA 160 Caixa 19,66 3.145,60 

253 DORZOLAMIDA CLORIDRATO 4000 Unidade 39,62 158.480,00 

254 GABAPENTINA 4000 Unidade 0,58 2.320,00 
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255 GLICOSAMINA + CONDROITINA 3500 Unidade 5,13 17.955,00 

256 CIMETIDINA 5000 Comprimido 0,43 2.150,00 

257 CETOPROFENO 100 Comprimido 1,64 164,00 

258 ATROVENT 3000 Frasco 2,73 8.190,00 

259 BROMOPRIDA 5000 Frasco 3,27 16.350,00 

260 BUSCOPAM SIMPLES 2000 Unidade 1,64 3.280,00 

261  LIDOCAÍNA GEL 300 Unidade 3,34 1.002,00 

262  SORO FISIOLÓGICO 100ML 8000 Unidade 4,07 32.560,00 

263 SORO FISIOLÓGICO 250ML 8000 Unidade 4,69 37.520,00 

264  DIAZEPAM 2000 Comprimido 0,10 200,00 

265  APARELHO ACCU - CHEC ACTIVE 50 Unidade 46,74 2.337,00 

266  TIRAS ACCU - CHEC P/ GLICEMIA 10000 Unidade 60,00 600.000,00 

267  CAPTOPRIL 25MG 3000 Unidade 0,05 150,00 

268 PERIOTRAT À 0,12% SEM ALCOOL 200 Unidade 56,37 11.274,00 

269  DOPPHER FETAL 8 Unidade 379,98 3.039,84 

270  GLUTARALDEÍDO 2% 500 Unidade 32,54 16.270,00 

271 PONTEIRAS AMARELAS 2000 Unidade 1,38 2.760,00 

272 VITAMINA K 4000 Unidade 21,62 86.480,00 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
7.1 Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação;  
7.2 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a responsabilidade por 
todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive o frete; 
7.3 Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 
decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela 
CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  
7.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura 
Municipal de PACUJÁ;  
7.5 Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus anexos e 
o contrato;  
7.6 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão;  
7.7 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto;  
7.8 É de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública qualquer mudança que 
houver na situação cadastral (CNPJ) da empresa, para após comprovação de regularidade, a devida efetivação do 
pagamento;  
7.9 Fornecer junto com o material as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 
a) CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND – Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND – Certidão Negativa de Débitos Federais 
d.1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 14 de julho de 2020 
devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 1178/2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil e ainda observado o que dispõe o art. 3º, parágrafo único da EC nº. 106, promulgada em 7 
de maio de 2020; 
e) CND – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
7.10 Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3º do art. 195 da 
Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a Seguridade Social; 
 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
8.1 Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto deste 
credenciamento dentro das especificações;  
8.2 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;  
8.3 Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;  
8.4 Manter preposto, formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar o Contrato. 
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9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
9.1 Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do 
recebimento provisório.  
9.1.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
Reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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ANEXO II 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPIO DE PACUJÁ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º. 2501.01/2023 

 
O (A) ......(Prefeitura Municipal/Secretaria de Saúde), com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... 
de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de …. de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, especificado (s) no (s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 2510.01/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA  

(SE EXIGIDA 
NO EDITAL) 

MODELO 
(SE EXIGIDO 
NO EDITAL) 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UN 
VALOR 
TOTAL 

        

 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  

ITEM Nº  ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES 

UNIDADE QUANTIDADE 

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 

que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 

para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao .............  (máximo dobro)..... do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 

no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 

da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não podendo ser 

prorrogada. 

Nota Explicativa: A Ata de Registro de Preços pode ter sua validade fixada por prazo inferior a 12 (doze) meses, 
podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) 
meses (art. 12 do Decreto nº 7.892/13). 

 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Nota explicativa: Considerando o disposto no art. 9º, XI do Decreto n. 7.892, de 2013, bem como a regra do art. 
2º, §4º da IN SLTI/MPOG n. 05, de 2014, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias deve ser considerado como o 
intervalo máximo entre pesquisas de preços, observando-se que a situação em concreto pode determinar a 
diminuição desse intervalo. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 

§1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 

20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção 
aos Acórdãos 2.977/2012-TCU-Plenário, 2.695/2013-TCU-Plenário, 343/2014-TCU-Plenário, 4.205/2014-TCU-1ª 
Câmara, 757/2015-TCU-Plenário, 588/2016-TCU-Plenário, 2.901/2016-TCU-Plenário e 3.081/2016-TCU-
Plenário orienta os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (Sisg) que: 
No âmbito das licitações realizadas sob a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, somente 
será admitida as seguintes hipóteses: 
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a) aquisição da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; 
ou 
b) aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
Constitui irregularidade a aquisição (emissão de empenho) de item de grupo adjudicado por preço global, de 
forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao vencedor do lote não for o menor lance válido ofertado na 
disputa relativo ao item, salvo quando, justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável, dentro 
do modelo de execução do contrato, a demanda proporcional ou total de todos os itens do respectivo grupo. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de 

Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

 
Local e data 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal (is) do (s) fornecedor(s) registrado( 
Assinaturas 
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MODELO 
 

TERMO DE CONTRATO 
 

COMPRA 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da Administração 
Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio do(a) 
.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 
publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ....................................,., 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., 
por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃ

O CATMAT 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

Nota Explicativa: Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde 
que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. Atente-se, ainda, que 
os prazos utilizados no contrato deverão estar em harmonia com aqueles estipulados no Edital.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ - CNPJ: 07.734.148/0001-07 - RUA 22 DE SETEMBRO, Nº 325 CENTRO, CEP: 62180-970 - 

licitacao@pacuja.ce.gov.br 

 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES. 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Nota explicativa: Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode 

invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas 

estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos 

interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta 

do referido Acórdão, nesse sentido, que:  

“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente 

pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 

é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu 

art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 

destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos 

os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o 
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entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU 

também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, 

o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as 

Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, 

respectivamente.” 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
É eleito o Foro da Comarca de Pacujá para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 
Pacujá – CE, ____ de ________________de 2023. 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
1- 
CPF: 
2- 
CPF: 
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